
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0055467-22.2023.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

O Escrivão de Paz do Distrito de Marechal Bormann, Município e
Comarca de Chapecó-SC, comunicou, por meio da petição e
documentação 7730863, sobre suposta utilização de documentos de identificação
falsos para lavratura de procuração pública na Serventia.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 4 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo IV
(Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que se dê
conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados da Federação,
para cumprimento do artigo 132 do Novo Código de Normas desta Corregedoria-
Geral do Foro Extrajudicial.

Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia extrajudicial,
ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o cumprimento do
Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá comunicar ao
Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias extrajudiciais do
Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital, situações de
interesse geral, não alcançados por central de informações especializada, tais
como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às atividades
notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do ocorrido e da
comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 15/12/2023, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 7797022 e o
código CRC 16B84185.
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EXMO. SR. DR. JUIZ-CORREGEDOR DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ROSÂNIO ANTUNES DE MELO, Escrivão de Paz do Distrito de Marechal Bormann, Município 
e Comarca de Chapecó-SC, vem comunicar a ocorrência de possível utilização de documentos 
de identificação falsos para lavratura de procuração pública nesta Serventia, com base nos 
seguintes fatos: 

1) Na data de 20 de novembro de 2023 compareceram nesta Escrivania de Paz as 
pessoas que se apresentaram como GLENIO GUIMARÃES e sua esposa KENIA BECKER 
GUIMARAES, cujos documentos foram aferidos pela escrevente, que não detectou 
qualquer indício de falsificação e lavrou a Procuração Pública no Livro 032, folhas 034, 
protocolo 14118. 

2) Outro Escrevente elaborou os cadastros de signatários na Ficha Padrão do livro 065 
às folhas 298 e 299, também do dia 20 de novembro de 2023, colhendo a impressão 
digital e fotografia daqueles que compareceram. 

3) A procuração teve como objeto a outorga de poderes em favor de JOSÉ CARLOS 
HARTVIG (CPF 039761230-30), objetivando a venda de um terreno urbano, sem 
benfeitorias, com a área de 1.000m², situado na cidade de Carazinho-RS, Vila 
Operária, lado par da rua Bandeirantes, e demais descrições conforme matrícula 
14.427 do Livro 02 – Registro Geral do Ofício de Registro de Imóveis de Carazinho-RS. 

4) Os comparecentes apresentaram além do RG, certidão de casamento, matrícula do 
imóvel, tendo sido conferido o selo digital do Estado do Rio Grande do Sul e estavam 
acompanhados daquele que foi nomeado como procurador. 

5) Feita as perguntas tradicionais, não demonstraram qualquer indicativo de que 
estariam se passando por outra pessoa, manifestaram suas vontades. 

6) No mesmo dia retornaram e pediram que fosse retificado o valor mínimo para 
transferência. 

7) No dia de hoje recebemos uma ligação de um colega que se identificou como Tabelião 
da cidade de Carazinho-RS e nos encaminhou um Boletim de Ocorrência feito também 
nesta data sob o nº 8048/2023/153005 da 28ª Delegacia de Polícia Regional – 
Carazinho DPPA. 

8) Imediatamente nos deslocamos para a 1ª Delegacia de Polícia de Fronteira de 
Chapecó-SC e registramos o Boletim de Ocorrência 1043132/2023-BO-
0058.2023.0002808, onde narramos os fatos acima. 

Ante ao exposto, informa-se a situação apresentada, nos termos do artigo 63-A do Código de 
Normas de Santa Catarina, solicitamos que sejam informadas as Corregedorias-Gerais dos 
Tribunais de Justiça das demais unidades da Federação, enquanto que imediatamente noticiamos aos 
demais Notários e Registradores de Santa Catarina através do Malote Digital, para que tenham 
atenção quanto a eventual solicitação de lavratura de atos notariais com a apresentação dos 



falsos documentos, bem como do instrumento de procuração anexo, acima informado, e 
ainda, quanto aos nomes dos envolvidos antes citados. 
Nestes termos, colocamo-nos a inteira disposição para apresentação dos documentos e 
esclarecimentos. 
 
Chapecó – SC 23/11/2023 
 
 
 
 
 

Rosânio Antunes de Melo 
Escrivão de Paz 
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